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PORTARIA NO 821202?

O DIRETOR.PRESIOENTE ÊO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPRE tado do Rio de Janeiro, no uso de

RESOLVE:
Assinetsl6 s a"rir6o.

RETIFICAR O BENEFíCIO DE ,CPOSENTADORIA da servidora Maria Aparecida

i

tlore\Ía O\lveÚz

oeG
2

Oliveira enl atendimento ao Decreto Municipal no 1g04 de

Art' 10 - coNcEDER o henefício de AposENTADoRTA voLUNTÁRh com
PRovENTos TNTEGRATS a servidora MÁR|A APARECTDA ELysEU CABRAL DE
oLlvElRA, matrícura no. 01026 professora Doc fi z2h e 3omin, com furcro no artigo
6o da E.C. no 4112003 e artigo 40, sS", da CRFB/gg, Íicando seus proventos fixados
em R$ 562,05 (quinhentcs e sessenta e dois reais e ctnco centavos)

Art. 20 No cálcuro de Írxação cos proventos for considerada a rubrica,,quinquênio,,no
percentuar de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judiciar proferida pera
Primeira câmara cíver do l'inrrnar de iustiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do fuiandado de segurança n 0002114_32.2016.g.19.0077,
em que foi declarada a nuridade do ato arinrinistrativo de reduçâo da rubrica
"quinquênio" para o peícentual de 5% (cinco por cento).

Art' 30 0 presente ato ccncessóiio entrará ei:rr vigor na data de sua pubricaçâo,
produzincio seus efejtos e contar ce 01l12l2AO4
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Rua vereadoÍ Ardacir Medeir-cs '12s-A, Boa Esperança. seropédica-RJ. cEp: 23.g94-43g
seroprevi com.br cL.ntato@seroprevi. conl br (21) 2612_007S

Seropédica, 25 de agosto de2022

Registre-se. p lique-se e cumpra-se
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Ano V - No '1 .083 I

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTÀDORlA da sÊ.
vrdora Maaâ Apa.ecda Elyseu CabralCe Olrvella en. âren
ormenro ao Dec.ero [fuircrpat." 1904 de 23iOn2AZ2

Arl.3i O presenie ãto concêssóno ent.ará em ígor nâ dâlâ
de sua pl]bllcação produzúrdo seus eterlos a conlaí de
a1r1z20a4

ATI ]Ó CONCEDER O bENEfiCIO d€ APOSENTADORIA
VOLUNTARIA corn PROVENTOS |NIEGRA|S â sêrvrdo
.a MARIA APARECIDA ELYSEU CAaRAL DÊ OLIVEtRA
mai.iculâ n". 01026. Proíessora Doc ll 22h e 30nr,. .onr
Íllcrc nô arr,gô ô, Ca E C n" 41/2003 e âitigô 40 s5. dê
ÇRFB/88. rcândo seus oÍôvenlos íxâdos em RS 562,1)§
louinhêl]los ê sêsseplâ e dôrs reais e cin.o centâvos)

Aí. 2'No calculo dê Í,xaçâo dôs proventos íor cons:ceÍâda
â Íubrica 'quiítqLrêno no percentuât de 1O% (dez por cer-
lo)el1r âtendrmenro a decrsâo judiciat pÍotêida peta pÍirn€Ê

,a CàmaÍa Civêl do Tnôunat de Jushça do Estado do Rio
de Janciro em sede de apelaçào nos autos do Mancado
íe Sêgurança n6 0002714,32.2016.8.19.0077 êm ale Ío
declaÍãda a nuirdade dÕ atô admrnistÉlivo de red!ção dà
rubrica quinqúênio pára o pê.cenrlat dê 5% (cnco poí
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HUCÔ I í)PES DÊ OLlVFIIiA
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PORTARIA NC 82022

a.r,:i.-Íir -qa::i;\::Dar i\!it-ir i ^)E ÊrF\.riDEir
L,:,i rai ) ii,r-,:rllr., vi.JNt.i-:/\ti.: r: iERÇrraDicA

,; r i' Regrskê-se pub|que,se ê cLmp.ã,sê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DrctoÉPresdente
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